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	INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL QUE SEJA REALIZADOS ESTUDO E IMPLANTAÇÃO DA EXTENSÃO DE REDE E ILUMINAÇÃO PUBLICA NO TRECHO DA RUA ANTONIO HORTOLLANI QUE LIGA O MODULO ESPORTIVO ATÉ ALTURA DOS FUNDOS DO SUPERMERCADO BIG MÁSTER.

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberano e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Poder Executivo Municipal: QUE SEJA REALIZADOS ESTUDO E IMPLANTAÇÃO DA EXTENSÃO DE REDE E ILUMINAÇÃO PUBLICA NO TRECHO DA RUA ANTONIO HORTOLLANI QUE LIGA O MODULO ESPORTIVO ATÉ ALTURA DOS FUNDOS DO SUPERMERCADO BIG MÁSTER.
JUSTIFICATIVA:
                           A presente indicação visa atender a solicitação dos moradores da região bem como desportistas, que vieram através deste vereador solicitar a referida indicação justificam tal solicitação devido a escuridão do local, falta de segurança aos moradores e usuários da referida rua que necessitam trafegar pelo local, correndo sério risco de serem assaltados, principalmente as mulheres, os estudantes, e as crianças, desta forma solicitamos do Poder Executivo que seja atendido, com a máxima Urgência para darmos  tranqüilidade aos munícipes.
                         Lembramos ao Poder Executivo, que ao indicar estudos do caso, estamos possibilitando ao gestor averiguar, se tais serviços não são de responsabilidade da concessionária, caso sejas, realizar as devidas cobranças. 
                           Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quatorze.
Prof. Vagner
Vereador
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